
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE COOPERACAO TECNICA
PARA A SALA DO EMPREENDEDOR

Termo de Cooperação Técnica que, entre si celebram o
MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e o SERVIQO DE APOIO
As MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO
PARANA - SEBRAE!PR.

o MUNICIPIO de PATO BRAGADO, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrito
naCNPJ/MF sob n° 95.719.472/0001-05, corn sede na Avenida Willy Barth, 2885, em
P'ato Bragado, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
Sr. ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, agricultor, portador da carteira de
identidade n.° 903.579-6, expedida pela SSP/PR, e CPF n.° 034.113.979-3, residente
e domiciliadoem Pato Bragado/PR, doravante denominado MUNICIPIO, e o SERVI9O
DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANA -
SEBRAEIPR, entidade associativa de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no
CNPJ/MF sob n° 75.110.585/0001-00, com sede na Rua Caeté, fl. 0 150, Prado Velho,
em Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Gerente da Regional
OESTE, Sr. ORESTES HOTZ, brasileiro, casado, consultor, portador da carteira de
identidade n.° 220.010-8, expedida pela SSP/PR, e CPF n.° 369.390.729-34, e por seu
Consultor, Sr. ADIR SIDNEI MATTIONI, brasileiro, casado, consultor, portador da
carteira de identidade fl. 0 404.444.030-97, expedida pela SSP/RS e CPF fl.°
485.616.730-87, ambos residentes e dorniciliados em Cascavel/PR, doravante
denominado SEBRAEIPR, resolvem celebrar o presente convênio de cooperaqão
técnica, em conformidade com o artigo 116, da Lei Federal n° 8.666/93, e de acordo
corn o termo de referéncia para a implantaqao da sala do empreendedor, que faz parte
deste instrumento independentemente de transcriçâo, e mediante as cláusulas e
condiçOes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Obieto
0 presente Termo tern por objeto a cooperação técnica entre os participes, visando a
implantação e acompanhamento de espaço denorninado Sala do Empreendedor, bern
como a disponibilizaçao de soluçOes para o atendimento de Microempreendedores
individuais, na estrutura do MUNICIPIO, situada na Rua Curitiba N° 17, Centro. Este
espaçoé destinado para o atendirnento aos empreendedores na oferta de serviços no
MUNICIPIO e na formaçao de Microempreendedores Individuais.

§1 0 - A Sala do Empreendedor visa centralizar os serviços de atendimentos do
MUNICIPIO aos empresários, empreendedores, microempresas e empresas de
pequeno porte, de forma presencial.e pela Internet, bern como fornecer informaçães,
orientaçöes e instrumentos que permitam melhorai a competitividade das empresas
atendidas.

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obriaagoes
I. São obrigaçaes do MUNICIPIO:
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a) Participar do Programa Cidade Empreendedora do SEBRAE/PR;

b) Disponibilizar o espaço fIsico pare a instalação da Sala do Empreendedor;

c) Instalar a Sala do Empreendedor conforme Termo de Referenda disponibilizado
pelo SEBRAE!PR;

d) Prover a Sala do Empreendedor de móveis, equiparnentos, recursos humanos, e
materials de consumo;

e) Realizar a manutençâo da estrutura e da identidade visual da sale;

f) Designar atendentes corn perfil recornendado para a Sala do Empreendedor e
disponibilizá-los para capacitaçâo prévia corn a SEBRAE/PR;

g) Receber Os profissionais técnicos do SEBRAE/PR para orientação e
acompanhamento da Sala do Empreendedor e para o atendimento aos
Microempreendedores Individuais;

h) Desenvolver e manter Os serviços disponibilizados na Sala do Empreendedor;

I)	 Supervisionar os serviços disponibilizados, sejam próprios ou dos parceiros;

j) Arcar corn todos as encargos que eventualrnente decorram deste convênio,
especialmente os referentes a tributos, encargos sociais, contribuiçOes para a
Previdéncia Social, e aqueles relacionados ao pessoal do MUNICIPIO utilizado na
Sala do Empreendedor;

k) Divulgar e der publicidade as açöes desenvolvidas na Sala do Empreendedor;

I)	 Realizar parceria corn outras instituiçaes/entidades para a complementaçâo dos
serviços oferecidos pela Sala do Empreendedor;

m) Organizar a agenda de atendirnento e capacitaçães para as Micro
Empreeridedores lndividuais e informar ao SEBRAE/PR em tempo hábil;

n) Registrar todos as atendirnentos em planilha ou site fornecido pelo
SEBRAE/PR;

o) Encaminhar ao SEBRAE/PR as informaçaes de atendimento registradas, ate 0
51 dia Util do mOs subsequente.

II. São obrigaçôes do SEBRAE/PR:

a) Fornecer modelo padrao de identidade visual da Sala do Empr nde or,
disponibilizando os arquivos e orientaqâo especial;
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material institucional do SEBRAEIPR para disponibilizar aos
Microempreendedores Individuals;

c) Fornecer material do comunicaçao das soluçães SEBRAE/PR para disponibilizar
aos atendentes e Microempreendedores Individuals;

d) Capacitar 0 corpo tOcnico de atendentes da Sala do Empreendedor para realizar a
gestao da Sala e a atendimento, bern coma repassar inforrnaçaes e processos do
forma continua e atualizada;

e) Disponibilizar consultor para o planejamento estratégico, acompanhamento e
monitoramento das Salas;

f} Disponibilizar instrumento (fisico ou digital) para lançamentos dos atendimentos
realizados;

g) Disponibilizar capacitaçOes, consultorias e outras soluçães para MEl's,
presenciais, sernipresenciais ou online;

h) Avaliar anualmente Os atendimentos da Sala do Empreendedor, a fim de analisar
resultados e propor melhorias.

CLAUSULA TERCEIRA - Dos Re passes e Custos
0 presente Termo de Cooperaçao Técnica nâo envolve transferência do recursos
financeiros entre Os participes, cabendo a cada participe arcar corn os custos
inerentes ao desempenho de suas obrigaçoes.

CLAUSULA QUARTA - Da auséncia de Vinculo EmpregatIcio
0 pessoal que a qualquer titulo for utilizado na execuçâ p deste Terrno, guardará a
vinculaçâo de origem, não implicando relação juridica de qualquer natureza, inclusive
trabalhista e social, para corn o outro partIcipe.

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo
0 presente convênio entraré em vigor na data de sua assinatura e seu prazo de
vigéncia será de 24 (vinte e quatro) moses.

Paragrafo Unico - 0 presente instrumento sera renovado automaticamente, por igual
perlodo, caso nenhum dos partIcipes se manifeste contrariamente a renovaçâo no
prazo de 30 (trinta) dias anteriores ao término da vigência.

CLAUSULA SEXTA - Da Rescisao
0 presente Termo poderá ser rescindido em caso de descumprirnento de quais er
des cláusulas aqui ajustadas, ou ainda por acordo entre as partIcipes.
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Testemunhas:
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Estado do Parana'

-	 ndo o descumprimento de qualquer
estipuladas, será o Termo de Cooperação
independentemente de prévia interpelaçâo judicial 01.

§ 20 - Em caso de rescisäo do Termo, o MUNICIPIO deverá deixar de utilizar todos os
itens constantes como objeto do presente Termo e todos os elementos da identidade
visual eventualmente fornecidos pelo SEBRAE/PR.

CLAUSULA SETIMA - Dos Casos Omissos
Os casos omissos serâo objeto de anélise e estudo entre os partIcipes, para
composiçâo em cada oportunidade.

CLAUSULA OITAVA - Do Foro
As partes elegem o Foro de Central da Comarca de Curitiba, Estado do Parané, para
dirimir controvérsias oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro
por mais privilegiado que seja ou que venha a ser. 	 -

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente convônio de cooperaçâo técnica
em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

das Cláusulas condiçoes ora
Técnica dado por rescindido,
extrajudicial.

p1rL X.Wntct.n.
CPFn°. 031.6--0-003-6-)
	

CPF no.

Nelci Katchor
CFF031.631.209.62
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